
Ofício 112/2022/AASC/JJM
Cuiabá-MT, 18 de agosto de 2022

Ao Senhor
MÁRCIO ANTONIO FAORO 
Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Água Boa

Assunto: PROCESSO 103489/2022 - APOSENTADORIA

Prezado Senhor,

INTIMO Vossa Senhoria para que apresente, no prazo de  15 dias úteis, 

manifestação  acerca  da  irregularidade  apontada  no Relatório  Técnico  Preliminar, 

encaminhando-lhe cópia.

Alerto-lhe de  que, nos termos do artigo 9º, parágrafo único, da Resolução 

Normativa 16/2012-TP, decorrido o prazo de 5 dias sem a leitura da comunicação oficial 

no Sistema Protocolo Virtual, ficará certificado seu recebimento.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Carmen Hornick
Assessora da Auditora Substituta de Conselheiro Jaqueline Jacobsen Marques

(Portaria 1/2015, DOC 546, de 15/1/2015)

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.
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